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LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991.

DISPÕE SOBRE OS PLANOS DE BENEFÍCIOS DA
PREVIDÊNCIA SOCIAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

...............................................................................................................................................................

TÍTULO III
 DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

...............................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
 DAS PRESTAÇÕES EM GERAL

...............................................................................................................................................................

Seção V
 Dos Benefícios

...............................................................................................................................................................

Subseção XI
 Do Auxílio-Acidente

Art. 86. O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após
consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultar seqüelas que
impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia.

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997.
§ 1º O auxílio-acidente mensal corresponderá a cinqüenta por cento do salário-de-

benefício e será devido, observado o disposto no § 5º, até a véspera do início de qualquer
aposentadoria ou até a data do óbito do segurado.

* § 1º com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997.
§ 2º O auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da cessação do auxílio-

doença, independentemente de qualquer remuneração ou rendimento auferido pelo acidentado,
vedada sua acumulação com qualquer aposentadoria.

* § 2º com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997.
§ 3º O recebimento de salário ou concessão de outro benefício, exceto de aposentadoria,

observado o disposto no § 5º, não prejudicará a continuidade do recebimento do auxílio-acidente.
* § 3º com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997
§ 4º A perda da audição, em qualquer grau, somente proporcionará a concessão do

auxílio-acidente, quando, além do reconhecimento de causalidade entre o trabalho e a doença,
resultar, comprovadamente, na redução ou perda da capacidade para o trabalho que habitualmente
exercia.

* § 4º com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997.
§ 5º (VETADO)
* § 5º vetado pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997.
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Subseção XII
 Do Abono de Permanência em Serviço

Art. 87. (Revogado pela Lei nº 8.870, de 15/04/1994).

.................................................................................................................................................................

TÍTULO IV
 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

.................................................................................................................................................................

Art. 141. (Revogado pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997).
Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991,

bem como para o trabalhador e o empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a
carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial obedecerá à seguinte tabela,
levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições necessárias à
obtenção do benefício:

---------------------------.----------------------- -------------------

Ano de Implementação       :        Meses de Contri buição
das Condições              :        Exigidos
---------------------------.----------------------- -------------------
        1991               :           60 meses
        1992               :           60 meses
        1993               :           66 meses
        1994               :           72 meses
        1995               :           78 meses
        1996               :           90 meses
        1997               :           96 meses
        1998               :          102 meses
        1999               :          108 meses
        2000               :          114 meses
        2001               :          120 meses
        2002               :          126 meses
        2003               :          132 meses
        2004               :          138 meses
        2005               :          144 meses
        2006               :          150 meses
        2007               :          156 meses
        2008               :          162 meses
        2009               :          168 meses
        2010               :          174 meses
        2011               :          180 meses

 * Artigo com redação dada pela Lei nº 9.032, de 28/04/1995
.................................................................................................................................................................
.................................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.742, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1993.

DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO DA ASSISTÊNCIA
SOCIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

.................................................................................................................................................................

CAPÍTULO III
 DA ORGANIZAÇÃO E DA GESTÃO

.................................................................................................................................................................

Art. 15. Compete aos Municípios:
I - destinar recursos financeiros para custeio do pagamento dos auxílios natalidade e

funeral, mediante critérios estabelecidos pelos Conselhos Municipais de Assistência Social;
II - efetuar o pagamento dos auxílios natalidade e funeral;
III - executar os projetos de enfrentamento da pobreza, incluindo a parceria com

organizações da sociedade civil;
IV - atender às ações assistenciais de caráter de emergência;
V - prestar os serviços assistenciais de que trata o art.23 desta Lei.
Art. 16. As instâncias deliberativas do sistema descentralizado e participativo de

assistência social, de caráter permanente e composição paritária entre governo e sociedade civil, são:
I – o Conselho Nacional de Assistência Social;
II - os Conselhos Estaduais de Assistência Social;
III - o Conselho de Assistência Social do Distrito Federal;
IV - os Conselhos Municipais de Assistência Social.

.................................................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
 DOS BENEFÍCIOS, DOS SERVIÇOS, DOS PROGRAMAS E DOS PROJETOS DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL
.................................................................................................................................................................

Seção II
 Dos Benefícios Eventuais

Art. 22. Entendem-se por benefícios eventuais aqueles que visam ao pagamento de
auxílio por natalidade ou morte às famílias cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um
quarto) do salário mínimo.

§ 1º A concessão e o valor dos benefícios de que trata este artigo serão regulamentados
pelos Conselhos de Assistência Social dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, mediante
critérios e prazos definidos pelo Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS.

§ 2º Poderão ser estabelecidos outros benefícios eventuais para atender necessidades
advindas de situações de vulnerabilidade temporária, com prioridade para a criança, a família, o
idoso, a pessoa portadora de deficiência, a gestante, a nutriz e nos casos de calamidade pública.
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§ 3º O Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS, ouvidas as respectivas
representações de Estados e Municípios dele participantes, poderá propor, na medida das
disponibilidades orçamentárias das três esferas de governo, a instituição de benefícios subsidiários
no valor de até 25% (vinte e cinco por cento) do salário mínimo para cada criança de até 6 (seis)
anos de idade, nos termos da renda mensal familiar estabelecida no caput.

Seção III
 Dos Serviços

Art. 23. Entendem-se por serviços assistenciais as atividades continuadas que visem à
melhoria de vida da população e cujas ações, voltadas para as necessidades básicas, observem os
objetivos, princípios e diretrizes estabelecidas nesta Lei.

Parágrafo único. Na organização dos serviços será dada prioridade à infância e à
adolescência em situação de risco pessoal e social, objetivando cumprir o disposto no art. 227 da
Constituição Federal e na Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990.
.................................................................................................................................................................
.................................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.528,  DE 10 DE DEZEMBRO DE 1997.

ALTERA DISPOSITIVOS DAS LEIS Nº 8.212 E 8.213,
AMBAS DE 24 DE JULHO DE 1991, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

.................................................................................................................................................................

Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e até que sejam exigíveis as
contribuições instituídas ou modificadas por esta Lei, são mantidas, na forma da legislação anterior,
as que por ela foram alteradas.

Art. 15. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a Lei nº 3.529, de 13 de
janeiro de 1959, a Lei nº 5.527, de 8 de novembro de 1968, a Lei nº 5.939, de 19 de novembro de
1973, a Lei nº 6.903, de 30 de abril de 1981, a Lei nº 7.850, de 23 de outubro de 1989, o § 2º do
art.38 e o art.100 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, o § 5º do art.3º, o § 1º do art.44, o
parágrafo único do art.71, os arts. 139, 140, 141, 148 e 152 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991,
os arts. 3º e 4º da Lei nº 8.620, de 5 de janeiro de 1993, a Lei nº 8.641, de 31 de março de 1993, o §
4º do art.25 da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994.

Parágrafo único. (VETADO)


